
PROPOSTA DE TRABALHO

Ao
Tribunal Superior Eleitoral
EDITAL DE SESSÃO PÚBLICA TSENº 7/2022
A.C.: ASCOM/TSE
CAMPANHA: "Treinamento Mesários 2022"

Documento a ser inserido na documentação de habilitação

A empresa, BRIGADEIRO BENTES PRODUCOES EIRELI , titular da inscrição no CNPJ sob
no 22493404000105 , estabelecida ou sediada na SCS QUADRA 02 BLOCO C ENTRADA 99 SALA
318 , ASA SUL, BRASILIA-DF , que passa a ser denominada PRODUTORA, pela pessoa de seu
representante legal, infra assinado, tem por proposta de trabalho o escopo definido no ANEXO I do
presente edital.

Brasília – DF, 19 de MAIO de 2022.

TÍTULO DO PROJETO:  "Treinamento Mesários 2022"

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de MAIO de 2022

Assinatura do responsável pela PRODUTORA / EMPRESA-LÍDER:

,

Brigadeiro Bentes Produções Eireli
CNPJ 22493404/0001-05

Mizael Oliveira Cardozo
CPF 01996074199

RG 2632951 SSP/DF
Sócio Diretor



2.1. TERMO DE COMPROMISSO INICIAL

Ao
Tribunal Superior Eleitoral
EDITAL DE SESSÃO PÚBLICA TSENº 7/2022
A.C.: ASCOM/TSE
CAMPANHA: "Treinamento Mesários 2022"

Documento a ser inserido na documentação de habilitação

A empresa, BRIGADEIRO BENTES PRODUCOES EIRELI , titular da inscrição no CNPJ sob
no 22493404000105 , estabelecida ou sediada na SCS QUADRA 02 BLOCO C ENTRADA 99 SALA
318 , ASA SUL, BRASILIA-DF , que passa a ser denominada PRODUTORA, pela pessoa de seu
representante legal, infra assinado, firma o presente termo de compromisso, no que se declara e se
obriga reciprocamente a:

A PRODUTORA neste ato declara de forma solene assumir responsabilidade por toda
prestação de serviços descritos no termo da sessão pública, comprometendo-se a responder, no que
couber e pelo que for imposto legislativamente, por todos os atos que implicarem feitura do projeto,
sua boa consecução, sua segurança, no ato de criação, desenvolvimento e finalização das peças,
sendo responsável pela manutenção das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO descritas no termo da
sessão pública.

Entre as obrigações a que a PRODUTORA aqui se compromete estão:

● Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;
● Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na

Proposta Técnica apresentada na sessão pública para fins de comprovação de capacidade
de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pelo TSE;

● Manter durante todo o período de prestação dos serviços as condições de habilitação
exigidas na sessão pública, incluídas as parcerias e subcontratações com empresas e/ou
profissionais indicados para a qualificação e pontuação da proposta técnica;

● Responsabilizar-se pelo comportamento e postura de seus profissionais no trato e
relacionamento com a equipe do TSE, da agência OCTOPUS e qualquer outra instituição
envolvida na prestação dos serviços;

● Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa,
bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados
ou distribuídos no exterior;

● Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de
proteção à propriedade intelectual , direitos de propriedade ou direitos autorais , relacionadas
aos serviços propostos;

● Adotar as providências necessárias para que qualquer serviço considerado não aceitável
pelo TSE e OCTOPUS, no todo ou em parte, incluída criação, produção , veiculação ou
distribuição ,seja refeito ou reparado nos prazos estipulados,sem ônus para o contratante;



● Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e
conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produção. Fica estabelecida
a cessão dos direitos patrimoniais do autor de qualquer material envolvido nesse projeto ao
TSE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por intermédio de
terceiros, em prazos e praças estabelecidos, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os
cedentes desses direitos.

O não cumprimento de qualquer um dos compromissos aqui assumidos acarretará
penalidades que poderão ir desde glosa nos pagamentos devidos pela prestação dos serviços para
cobrir eventuais custos e danos ao TSE, até o término do contrato de prestação de serviços, com
chamamento da segunda colocada na sessão pública.

Este compromisso, de responsabilidade assumida e da abstenção de atos de caução
compromissada, só surtirá efeitos jurídicos entre a PRODUTORA e a OCTOPUS em caso de
contratação formal dos serviços.

Pelo que, na melhor forma de direito, por meio deste Termo se compromete, subscrevendo-o:

Brasília – DF, 19 de MAIO de 2022.

TÍTULO DO PROJETO:  "Treinamento Mesários 2022"

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de MAIO de 2022

Assinatura do responsável pela PRODUTORA / EMPRESA-LÍDER:

,

Brigadeiro Bentes Produções Eireli
CNPJ 22493404/0001-05

Mizael Oliveira Cardozo
CPF 01996074199

RG 2632951 SSP/DF
Sócio Diretor



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRIGADEIRO BENTES PRODUCOES EIRELI
CNPJ: 22.493.404/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:57:01 do dia 12/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2022.
Código de controle da certidão: FC3B.EB10.4EB4.B7A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRIGADEIRO BENTES PRODUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.493.404/0001-05
Certidão nº: 16000568/2022
Expedição: 19/05/2022, às 12:06:36
Validade: 15/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRIGADEIRO BENTES PRODUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.493.404/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


